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RESOLUCAO N° 150/CONSUN/2017.

Autoriza o Curso de Pés-graduacao,
especializacdo, eftdrgéncia e Emergénciae
credencia professoras

O Presidente do Conselho Universitarioda Universidade do Oeste de Santa Catarina -
Unoesc, Prof. Aristides Cimadon, no uso de sudsuitbes, de acordo com o0 que estabelece o
artigo 27, incisos lll e IV, do Regimento do Consudeliberacdo da Camara de Pesquisa, Pos-
graduacéo e Extensao,

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o projeto do Curso de Pés-graduacdo, edpagdo, emUrgéncia e
Emergéncig para oferta na Unoesc, nos termos do Parec&fCansun/2017, o qual € parte
integrante desta Resolugéo.

Art. 2° Credenciar a professor@harlene Pompermeier para 0s componentes curriculares
“Atendimento em Urgéncia e Emergéncia Traumatica eEmergéncia Cirargica” e

“Protocolos de Urgéncia e Emergéncia”.

Art. 3° Credenciar a professokartina Abatti Chiamulera para os componentes curriculares
“Emergéncias Cardiovasculares”.

Art. 4° Esta Resolucéo entra em vigor nesta data.
Registre-se e publique-se.

Joagaba-SC, em 22 de novembro de 2017.

Prof. Aristides Cimadon,
Presidente do Consun.
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